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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541 
Telefone: 6121053700 - h�p://www.confea.org.br 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 02542/2020
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020

UASG CONFEA: 925175
 
O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, a Gerência de Recursos Humanos - GRH e este Pregoeiro,
designado pela Portaria nº 456, de 13 de dezembro de 2019, levam ao conhecimento dos interessados que farão realizar
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, em regime de empreitada por preço unitário, de
acordo com o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei
Complementar n° 123/2016, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações subsidiárias bem como as
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
DIA: 29/10/2020
HORÁRIO: 08h30min (horário de Brasília/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br
 
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Plano de Assistência Odontológica e demais
procedimentos determinados pelos serviços auxiliares de diagnósticos, autorizada para funcionamento pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para atendimento de abrangência nacional, destinado aos empregados do Confea e
seus dependentes, com previsão de inativos, conforme especificações contidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações
constantes deste Edital, prevalecerão às últimas.
2. DO CREDENCIAMENTO
2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP - Brasil.
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
2.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme
disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
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3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste Pregão deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.
3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Confea responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.2. Não poderão participar deste Pregão:
3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Confea, durante o prazo da sanção
aplicada;
3.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;
3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;
3.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
3.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
3.2.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência,
concordata, fusão, cisão ou incorporação;
3.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.2.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
3.2.12. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012;
3.2.10. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, em conformidade com o Acórdão nº 746/2014
- TCU - Plenário.
3.3.1. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá encaminhar, em campo próprio do sistema
eletrônico, as seguintes declarações:
3.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.3.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
3.3.4. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências
deste edital e seus anexos;
3.3.5.  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.3.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.7.   que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de
setembro de 2009;
3.3.8.   que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.3.9.   que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e
neste Edital.
4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.1.1. A licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, consignar o valor global da proposta, o qual incluirá
todos os custos e despesas relacionadas à execução e necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus
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anexos, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, encargos sociais, trabalhistas, transporte
diversos, seguros, lucro, taxas e demais despesas.
4.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções
previstas nesse edital.
4.2.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.
4.3. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no
preâmbulo deste edital.
4.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do instrumento de contrato, fica a
licitante liberada do compromisso assumido.
5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
5.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital e seus anexos.
5.1.1. As propostas serão desclassificadas quando se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, quando forem
consideradas inexequíveis, e/ou quando forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento.
5.1.2. Serão considerados preços inexequíveis aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.
5.1.3. Também será desclassificada proposta que identifique a licitante.
5.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
6.1. O valor a ser considerado para efeito de lances é o MENOR PREÇO GLOBAL.
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.
6.3. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de aceitação.
6.5. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado e registrado no sistema.
6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5% (cinco por cento).
6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que as licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
6.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço.
6.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo
pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 1º
(primeiro) lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do detentor do lance.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7. DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
7.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá no prazo de 05 (cinco) minutos,
apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas às exigências deste Edital, ser
contratada.
7.1.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem
anterior, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no caput estes serão convocados, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
7.1.3. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá
do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.
7.1.4. As propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte e pelas demais empresas deverão ser
apresentadas nos mesmos moldes, sem benefícios do Simples Nacional para fins de classificação, conforme o disposto no
art. 19, XXIII, da IN nº 02/2008.
7.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta seção, o procedimento licitatório prossegue com os
demais licitantes.
8. DA NEGOCIAÇÃO
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste edital e seus anexos.
8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
8.1.2. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
8.1.2.1. Em caso de instabilidade do sistema Comprasnet que impeça o envio da proposta por meio do campo
"CONVOCAR ANEXO", a proposta poderá ser encaminhada para o e-mail licitacao@confea.org.br.
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
9.2. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar sua proposta adequada ao último lance,
devidamente preenchida na forma do Anexo IV - Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, no prazo de 02
(duas) horas, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.
9.2.1. Em caso de instabilidade do sistema comprasnet que impeça o envio da proposta por meio do campo "CONVOCAR
ANEXO", a proposta poderá ser encaminhada para o e-mail licitacao@confea.org.br.
9.3. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
9.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações e
Contratos - Setac, situado no SEPN 508, Bloco A, Edifício Confea - Eng. Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte,
70.740-541, Brasília - DF.
9.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.
9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Confea ou, ainda, de pessoas
físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
9.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido.
9.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à
parcela ou à totalidade de remuneração.
9.9. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta quando o preço total ofertado for
aceitável, mas os preços unitários que o compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Confea.
9.11. Não serão aceitas propostas com valores unitários e globais superiores aos estimados pelo Confea.
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9.12. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis.
9.12.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste
Pregão.
9.12.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
9.12.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos
com indícios de inexequibilidade;
9.12.2.2. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
9.12.2.3. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
9.12.2.4. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada;
9.12.2.5. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;
9.12.2.6. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
9.12.2.7. Estudos setoriais;
9.12.2.8. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
9.12.2.9. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha
para a prestação dos serviços;
9.12.2.10. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
9.13. O não atendimento à solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-lo implica a desclassificação da
proposta.
9.13.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.
9.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.
9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita da unidade demandante.
9.16. Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10. DA HABILITAÇÃO
10.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da documentação especificada
neste edital.
10.1.1. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar documentos que
supram tais exigências.
10.2. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições
de habilitação das licitantes, constituindo a consulta meio legal de prova.
10.3. Ao Pregoeiro ou à autoridade superior é assegurado o direito de solicitar à licitante vencedora, a qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta classificada em
primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
10.4.1. Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores - SICAF;
10.4.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
10.5. As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de
eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.
10.6. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de
participação.
10.7. O Pregoeiro consultará o SICAF em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica
financeira, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010.
10.7.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando a licitante esteja
com alguma documentação vencida junto ao SICAF;
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10.7.2. Caso o(a) pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, ou na hipótese
de se encontrar vencida no referido sistema, a licitante será convocada a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa a
elas equiparada, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
10.8. As licitantes que não estiverem cadastradas no SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à
Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira.
 
10.9. Habilitação Jurídica:
10.9.1. Para Empresa Individual: Registro comercial;
10.9.2. Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no
órgão competente e acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
10.9.3. Para Sociedades Por Ações: Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no
órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores e acompanhado de
todas as alterações ou da consolidação respectiva;
10.9.4. Para Sociedades Civis: Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de designação da diretoria em
exercício e de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
10.9.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 
10.10. Regularidade fiscal e trabalhista:
10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
10.10.2. Prova de regularidade fiscal com a Receita Federal, Estadual/Distrital, Municipal e Dívida Ativa da União;
10.10.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
10.10.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND);
10.10.5. Prova de regularidade trabalhista (CNDT).
10.10.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
10.10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
10.10.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
 
10.11. Qualificação Econômico-financeira:
10.11.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da licitante.
10.11.2. Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei e regulamentos na data de
realização deste Pregão, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste processo
licitatório;
10.11.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
10.11.3. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível, apresentado na
forma da lei;
10.11.4. As empresas deverão complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:
10.11.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1;
10.11.4.2. Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo,
16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor da proposta, deduzidos os insumos dos
serviços;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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10.11.4.3. Patrimônio Líquido (PL) igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor da proposta; e
10.11.4.4. Patrimônio Líquido igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão.
10.11.4.4.1. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a
declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.
10.11.5. Comprovação de patrimônio líquido no limite equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, a qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos
índices Liquidez Geral, Liquidez corrente e Solvência Geral, calculados e informados pelo SICAF;
10.11.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.11.7. A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), que deverão ser iguais ou superiores a 1,00 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 
SG = __________________ATIVO TOTAL_____________________
            PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 
LC =                             ATIVO CIRCULANTE
                                   PASSIVO CIRCULANTE

10.11.8. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;
10.11.8.1. Caso o memorial não seja apresentado, a unidade de licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;
10.11.9. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, junto aos documentos em
apreço, o memorial de cálculo correspondente.
 
10.12. Habilitação Técnica:
10.12.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que o
licitante está executando, ou já executou, satisfatoriamente os serviços pertinentes ao seu ramo de atividade e compatíveis
com o objeto desta licitação, em características, quantidades e prazos.
10.12.1.1. Entender-se-á como compatível com o objeto pretendido o atestado que comprove a execução de serviços em
quantidade igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do número de beneficiários previstos neste Termo de Referência.
10.12.1.2. Será admitido o somatório de atestados quando se referirem à execução de serviços similares e compatíveis,
desde que prestados simultaneamente.
10.12.2. Declaração da licitante de que possui rede de atendimento credenciada ou própria nas seguintes localidades, com
as características, especialidades e quantitativos mínimos.
10.12.3. No Distrito Federal, onde está localizado o Confea:

10.12.3.1. 40 (quarenta) dentistas ou clínicas especializadas em Clínica Geral, 10 (dez) especializadas em
Cirurgia buco-maxilo-facial, 15 (quinze) em Endodontia, 15 (quinze) em Odontopediatria, 15 (quinze) em
Periodontia, 15 (quinze) em Prótese e 20 (vinte) em Ortodontia, distribuídas entre Asa Norte, Asa Sul, Lago
Norte, Lago Sul, Sudoeste e demais regiões administrativas;
10.12.3.2. 02 (duas) clínicas de atendimento de urgência e emergência 24 horas, atendendo todos os dias,
inclusive sábados, domingos e feriados;
10.12.3.3. 05 (cinco) clínicas de radiologia odontológica, distribuídas entre Asa Norte, Asa Sul, Sudoeste, Lago
Norte, Lago Sul e demais regiões administrativas.

10.12.3.3.1. No caso de Taguatinga, a rede credenciada deverá conter no mínimo:
a) 03 (três) clínicos gerais;
b) 02 (dois) endodontistas;
c) 02 (dois) odontopediatras;
d) 02 (dois) periodontistas;
e) 01 (um) protesista;
f) 01 (um) clínica de radiologia odontológica;
g) 01 (um) cirurgião buco-maxilo-facial; e
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h) 01 (um) ortodontista.
10.12.3.3.2. No caso das regiões administrativas de Ceilândia e Sobradinho, a rede credenciada deverá
conter, no mínimo, 02 (dois) clínicos gerais.

10.12.4. Deverá, ainda, apresentar a relação completa da sua Rede de Atendimento nacional, no mínimo nas Capitais, por
especialidades odontológicas, incluindo Clínicas e Laboratórios, com respectivos nomes, endereços, telefones e demais
informações e orientações para realização de rápido contato.
10.12.5. Autorização para operar planos privados de assistência odontológica e registros dos planos ofertados, emitidos
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.
10.12.5.1. No caso de cooperativas, deverão ser apresentadas as Certidões da ANS de todas as cooperativas que sejam
responsáveis pela prestação dos serviços.
10.12.6. Fica facultado ao Confea, a qualquer momento, realizar diligências, inclusive nas dependências da licitante, com
o objetivo de verificar se os atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) são adequados e atendem as exigências contidas
neste edital e seus anexos.
10.12.7. Poderá ser exigida a apresentação dos respectivos contratos e aditivos de prestação de serviços relativos aos
atestados/certidões/declarações apresentados pela licitante.
10.12.8. Sendo identificadas declarações ou atestados inverídicos, acarretará na desclassificação da licitante.
10.12.9. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a
este edital.
10.12.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.
 
10.13. A documentação deverá:
10.13.1. estar em nome da empresa licitante;
10.13.2. estar em plena validade na data da sessão;
10.13.3. referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a empresa matriz, ou seja, os documentos apresentados deverão
referir-se a um mesmo CNPJ/MF, o qual corresponderá àquele constante da proposta, à exceção dos documentos que só
possam ser fornecidos por empresa matriz, sob pena de inabilitação ou desclassificação.
10.14. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida ou julgar
necessário.
10.14.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de Aquisições e
Contratos - Setac, situado no SEPN 508, Bloco “A”, Edifício Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa
Norte, 70.740-541, Brasília - DF.
10.14.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente
licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não
se admitindo complementação posterior, salvo na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
11. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
11.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá
impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico licitacao@confea.org.br.
11.2.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores técnicos competentes, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação.
11.3. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
11.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem ser enviados ao Pregoeiro, até três
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico licitacao@confea.org.br.
11.5.  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores técnicos competentes, responder os pedidos de esclarecimentos no
prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento do pedido.
11.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os
interessados.
12. DOS RECURSOS
12.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de até 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá,
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.
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12.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
12.3. Declarada aceita a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentar as razões de recurso,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses. Ao pregoeiro será concedido prazo máximo de 5 dias para decidir sobre os recursos interpostos.
12.3.1. A falta de manifestação imediata e motivada das empresas licitantes quanto à intenção de recorrer, nos termos
do subitem 12.1, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à empresa
licitante vencedora.
12.3.2. A não apresentação das razões de recurso, em meio eletrônico, em campo próprio do sistema Comprasnet,
retornará ao Pregoeiro a responsabilidade de adjudicar o certame licitatório.
12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e
homologará o procedimento licitatório.
12.6. As razões e contrarrazões de recurso, bem como a decisão do Pregoeiro e da autoridade competente, deverão ser
feitas em campo próprio do sistema Comprasnet, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
No julgamento das propostas, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço global,
proposto para o fornecimento do objeto da licitação, desde que atendidas as especificações constantes do edital, após
decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação do Ordenador de Despesas.
14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
14.1. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura eletrônica de instrumento particular, observadas as cláusulas e
condições deste Edital e da proposta vencedora, conforme a minuta do Contrato que integra este edital.
14.2. Após homologado o resultado deste pregão, será a licitante vencedora notificada, por escrito, para assinatura
eletrônica do termo de Contrato, do qual serão parte integrante, ainda que não transcritas total ou parcialmente no referido
instrumento, as condições estabelecidas neste Edital, a proposta da empresa vencedora e todos os elementos técnicos que
serviram de base à licitação.
14.3. A assinatura eletrônica do Contrato pela adjudicatária dar-se-á por meio do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do Confea e no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.
14.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Confea.
14.5. É de responsabilidade da licitante vencedora proceder com seu cadastro como usuário externo no mencionado
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Confea, conforme suas normas próprias, em tempo hábil para a assinatura do
Contrato no prazo estabelecido, acessando a página de Acesso a Usuário Externo no link a
seguir: http://processoeletronico.confea.org.br/usuarioexterno/.
14.5.1. A liberação de acesso do usuário externo será efetuada em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir do
recebimento da documentação, que deverá seguir as orientações contidas na página de Acesso a Usuário Externo.
14.6. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e
trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à contratação com o Confea, sendo aplicáveis as penalidades
definidas no item 15, em caso de descumprimento.
14.7. É vedada a contratação de empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa, ou
empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, com fundamento no art. 18, inciso VIII, da Lei nº
13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO 2015).
14.8. Se a licitante vencedora não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital, ou recusar-se,
injustificadamente, a assinar eletronicamente o termo de Contrato no prazo estabelecido, poderá ser convocado outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação,
assinar o Contrato, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações legais.
14.9. O Confea realizará consultas ao SICAF, CEIS, CNJ e Lista dos Inidôneos do TCU, para identificar possível
impedimento para contratar junto ao poder público, antes da emissão de nota de empenho bem como da assinatura de
contrato.
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Confea e será descredenciado no Sicaf e
no cadastro de fornecedores do Confea, pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, sem prejuízo das demais cominações legais, nos seguintes casos:
15.1.1. Cometer fraude fiscal;

http://www.comprasnet.gov.br/
http://processoeletronico.confea.org.br/usuarioexterno/
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15.1.2. Apresentar documento falso;
15.1.3. Fizer declaração falsa;
15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.
15.2. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Confea e será descredenciado no Sicaf e
no cadastro de fornecedores do Confea, pelo prazo de 01 (um) ano e multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
adjudicado, nos seguintes casos:
15.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
15.2.2. Não mantiver a proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a);
15.2.3. Não assinar o contrato.
15.3. A licitante será sancionada com multa de 2,5% (dois vírgula cinco por cento) sobre o valor adjudicado no caso de
não assinar o contrato no prazo estabelecido.
15.4. Para os fins do item 15.1.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº
8.666, de 1993.
15.5. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir
pela aplicação da sanção administrativa cabível.
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
16.1. A despesa orçamentária com o fornecimento do serviço de que trata o objeto, está a cargo da Conta Orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.01.004 - Plano Odontológico , do Centro de Custo 4.01.01.05 - RH - Recursos Humanos.
16.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos
Orçamentos Anuais, ficando o Confea obrigado a apresentar, no início do exercício, a respectiva Nota de Empenho
estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação
orçamentária.
17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do Contrato pelo CONTRATANTE, podendo
ser prorrogado nos moldes da legislação vigente.
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada
a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
18.2. Fica assegurado ao Confea, o direito de revogar a licitação por razões de interesses públicos, decorrentes de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
18.2.1. A anulação do pregão induz à do contrato.
18.3. É parte integrante deste Edital e seus anexos, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo
nº 02542/2020 vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 11/2020, cuja realização decorre da autorização da
autoridade superior deste Conselho, e da proposta da CONTRATADA.
18.4. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência   
ANEXO II - Especificações Técnicas
ANEXO III - Especialidades e Procedimentos Mínimos 
ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço
ANEXO V - Minuta de Contrato
O presente documento segue assinado pela autoridade responsável por sua aprovação, com fulcro no Regimento Interno do
CONFEA, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria Consul�va, em
13/10/2020, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Janaína Fonseca Araújo, Chefe do Setor de Aquisições e Contratos, em
13/10/2020, às 13:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0384326 e o código CRC
039F7F8E.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA GRH Nº 2/2020

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada em serviços de Plano de Assistência Odontológica e demais procedimentos
determinados pelos serviços auxiliares de diagnósticos, autorizada para funcionamento pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, para atendimento de abrangência nacional, destinado aos empregados do Confea e seus dependentes,
com previsão de inativos, conforme especificações e condições constantes neste instrumento.
2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
As especificações técnicas do objeto encontram-se descritas nos Anexos II e III.
3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
3.1. Conforme cláusula 11.ª do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT 2019/2020, firmado entre o Confea e o
Sindicato dos Empregados dos Conselhos e Ordens de Fiscalização Profissional e Entidades Coligadas e Afins
- Sindecof/DF, o Conselho concederá assistência médica e odontológica na forma de plano de saúde básico de assistência
odontológica aos seus empregados, extensivo aos dependentes elencados no ACT.
3.2. A manutenção de um plano de assistência odontológica, além de ser uma forma de valorizar os empregados,
é também um investimento em saúde preventiva.
3.3. A qualidade de vida relacionada à saúde bucal é influenciada por parâmetros funcionais como dor e
desconforto, e por aspectos psicológicos e sociais. Cuidados odontológicos podem restaurar as funções bucais, aliviar dor
e desconforto e melhorar a aparência, contribuindo para a melhora da autoestima e sensação de bem-estar psicológico.
Igualmente, os aspectos sociais, tais como comunicação e interações sociais, podem ser influenciados positivamente pelos
cuidados odontológicos. Desse modo, saúde bucal e cuidados odontológicos têm um impacto significante sobre a
qualidade de vida.
3.4. Conforme pode se observar ao longo dos últimos anos, a concessão de plano odontológico é, sem sombra
de dúvida, um dos pilares dos benefícios assistenciais oferecidos aos seus empregados e dependentes, cuja finalidade
maior é garantir condições de saúde satisfatórias.
3.5. Faz-se a opção pela contratação na forma de plano de assistência odontológica, em razão de oferecerem
credenciamento de dentistas, hospitais especializados, clínicas e laboratórios, e poderem ter categorias que ofereçam a
opção de reembolso de acordo com o plano escolhido, nos termos do contrato praticado. Ainda, os serviços exigidos visam
atender a satisfação dos empregados, mantendo-se, no mínimo, o atual padrão existente. Com relação à abrangência
nacional, faz-se necessária em razão deste Conselho Federal ter jurisdição em todo o território nacional, com
deslocamentos de empregados para atender as demandas e suas finalidades em todo o Brasil, principalmente nas Capitais,
onde estão sediados os Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia - CREAs.
3.6. Considerando a previsão existente no artigo 31 da Lei n.º 9.656/1998, assim como no artigo 22 da
Resolução Normativa nº 279/11, a presente contratação também visa manter o benefício em questão aos empregados
aposentados e que contribuíram para o plano de assistência odontológica e que têm o direito de mantê-lo, nos termos da
legislação correlata e do contrato vigente mantido por este Federal. Os ex-empregados aposentados, após seu desligamento
do quadro efetivo do Confea poderão optar pela manutenção do benefício e serão responsáveis pelo pagamento integral da
mensalidade do plano.
4. BEM E/OU SERVIÇO COMUM
Sim.
5. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO
O objeto é considerado como serviço continuado.
6. FORMA DE CONTRATAÇÃO (MODALIDADE LICITATÓRIA)
Pregão Eletrônico.
7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / ESCOLHA DO LICITANTE
Menor preço por lote/item.
8. REGIME DE EXECUÇÃO
Empreitada por preço unitário.
9. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Termo de Contrato.
10. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO
10.1. Estima-se o valor global para a contratação de R$ 216.706,32 (duzentos e dezesseis mil setecentos e seis
reais e trinta e dois centavos) para consecução da presente contratação pelo período de 12 (doze) meses, conforme
demonstrada no quadro abaixo, considerando o valor médio.
10.2. O valor total mensal estimado para o Plano Básico é de R$ 18.058,86 (dezoito mil cinquenta e oito reais e
oitenta e seis centavos), visando a cobertura de 369 (trezentos e sessenta e nove) vidas, considerando o valor médio obtido.

Empresa Qtd. Vidas Vl. Unitário (*) Custo Mensal Custo Anual

Amil Assistência Médica S/A

369

 R$           72,29  R$        26.675,01  R$          320.100,12

OdontoGroup  R$           32,90  R$        12.140,10  R$          145.681,20

MetLife  R$           55,19  R$        20.365,11  R$          244.381,32

Notredame Intermédica (Contrato Atual)  R$           35,39  R$        13.058,91  R$          156.706,92

     

Preço Médio  R$           48,94 18.058,86 216.706,32

(*) Valor global calculado considerando o valor do plano básico.

 
10.3. O valor do Plano Superior não poderá ser superior a 42% do Plano Básico unitário.
10.3.1. A diferença de valor do Plano Superior será arcada integralmente pelo beneficiário optante.
10.4. A licitante deverá apresentar em sua proposta de preços o custo unitário referente ao Plano Superior.
10.5. O preço global mensal sofrerá alterações durante a execução do contrato em razão do número efetivo de
assistidos e dos optantes pelo Plano Superior.
11. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1. Os preços unitários dos serviços objeto deste Termo de Referência, desde que observado o interregno
mínimo de 01 (um) ano do contrato, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes
ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.
11.2. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em função do índice de sinistralidade, o qual
terá como ponto de equilíbrio o percentual de 70% (setenta por cento), desde que devidamente demonstrado
(analiticamente) o impacto da variação dos componentes dos custos, com as respectivas justificativas, na manutenção dos
preços de contratação. Caberá ao Confea analisar e decidir sobre a necessidade e viabilidade de ajuste para o reequilíbrio
econômico-financeiro.

ISC = Sin / Rec

Onde:
ISC = Índice de Sinistralidade do Contrato.
Sin = Total de sinistros da carteira de um período de 12 meses.
Rec = Total de receita da carteira de um período de 12 meses.

IT = Índice Técnico = (ISC / 70%) - 1

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta Orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.01.004 - Plano Odontológico, conforme disponibilidade orçamentária.
13. LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU ENTREGA DOS PRODUTOS
A Contratada realizará atendimento tanto no Distrito Federal quanto nas demais localidades do território nacional, no
mínimo em todas as capitais dos Estados, em consultórios, hospitais especializados, clínicas, laboratórios disponibilizados
em rede própria, indicada, credenciada, referenciada, conveniada (ou outro instrumento afim), conforme especificações
do Anexo II - Especificações Técnicas . 
14. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
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A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 27 de novembro de 2020, podendo ser prorrogado
nos termos da legislação vigente.
15. CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
15.1. Somente poderão participar da pretensa licitação as empresas que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto da contratação. 
15.2. Não poderá concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do contrato dela decorrente, a
empresa:
15.2.1. da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, empregado vinculado ao Confea;
15.2.2. que não tenha plano de assistência odontológica de abrangência nacional registrado junto à ANS; e
15.2.3. que seu ato constitutivo, estatuto e/ou contrato social limite sua competência de atuação a determinada área
geográfica que não à totalidade do território nacional.
15.3. Não será admitida a subcontratação, sob qualquer pretexto ou alegação.
 
15.4. Habilitação jurídica:
15.4.1. registro comercial, para empresa individual;
15.4.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as sociedades
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus
administradores;
15.4.3. inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para
as sociedades civis e demais entidades;
15.4.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e o
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
15.4.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 
15.5. Regularidade fiscal e trabalhista:
15.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;
15.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
15.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
15.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pera a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do artigo 29, V, da Lei nº 8.666/93;
15.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o  objeto contratual;
15.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
15.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.
 
15.6. Habilitação Econômico-financeira:
15.6.1. Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica ou de execução patrimonial, emitida em até 60 (sessenta) dias corridos antes da data de apresentação dos
documentos de habilitação ou com vigência expressa na certidão. Em caso de datas distintas prevalece esta última (quanto
à vigência expressa);
15.6.2. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um
dos distribuidores;
15.6.3. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, a
qual será exigida somente no caso de a licitante apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, calculados e informados pelo SICAF.
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15.7. Qualificação Técnica:
15.7.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que
o licitante está executando, ou já executou, satisfatoriamente os serviços pertinentes ao seu ramo de atividade e
compatíveis com o objeto desta licitação, em características, quantidades e prazos.
15.7.1.1. Entender-se-á como compatível com o objeto pretendido o atestado que comprove a execução de serviços
em quantidade igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do número de beneficiários previstos neste edital.
15.7.1.2. Será admitido o somatório de atestados quando se referirem à execução de serviços similares e compatíveis,
desde que prestados simultaneamente.
15.7.2. Declaração da licitante de que possui rede de atendimento credenciada ou própria nas seguintes localidades,
com as características, especialidades e quantitativos mínimos:
15.7.2.1. No Distrito Federal, onde está localizado o Confea:

I - 40 (quarenta) dentistas ou clínicas especializadas em Clínica Geral, 10 (dez) especializadas em
Cirurgia buco-maxilo-facial, 15 (quinze) em Endodontia, 15 (quinze) em Odontopediatria, 15 (quinze)
em Periodontia, 15 (quinze) em Prótese e 20 (vinte) em Ortodontia, distribuídas entre Asa Norte, Asa
Sul, Lago Norte, Lago Sul, Sudoeste e demais regiões administrativas.
II - 02 (duas) clínicas de atendimento de urgência e emergência 24 horas, atendendo todos os dias,
inclusive sábados, domingos e feriados.
III - 05 (cinco) clínicas de radiologia odontológica, distribuídas entre Asa Norte, Asa Sul, Sudoeste,
Lago Norte, Lago Sul e demais regiões administrativas.
IV - No caso de Taguatinga, a rede credenciada deverá conter no mínimo: 03 clínicos gerais, 02
endodontistas, 02 odontopediatras, 02 periodontistas, 01 protesista, 01 clínica de radiologia odontológica,
01 cirurgião buco-maxilo-facial e 01 ortodontista.
V - No caso das regiões administrativas de Ceilândia e Sobradinho, a rede credenciada deverá
conter, no mínimo, 02 clínicos gerais.

15.7.2.2. Deverá, ainda, apresentar a relação completa da sua Rede de Atendimento nacional, no mínimo nas
Capitais, por especialidades odontológicas, incluindo Clínicas e Laboratórios, com respectivos nomes, endereços,
telefones e demais informações e orientações para realização de rápido contato.
15.7.3. A licitante deve dispor de meios para divulgação de consultórios, clínicas, laboratórios, centros de diagnose
e demais serviços complementares, bem como especialistas e profissionais da Rede de Atendimento, com respectivos
nomes, endereços, telefones e demais informações e orientações complementares, para fins de escolha de atendimento
pelos beneficiários. 
15.7.4. A empresa contratada deverá possuir um serviço de atendimento ao cliente (SAC), em forma de linha
telefônica direta e gratuita, para atendimento aos beneficiários cadastrados no plano, com capacidade de solucionar
dúvidas acerca de planos e coberturas, assim como ferramenta digital que agilize e facilite as consultas à rede credenciada.
15.7.5. Autorização para operar planos privados de assistência odontológica e registros dos planos
ofertados emitidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.
15.7.5.1. No caso de cooperativas, deverão ser apresentadas as Certidões da ANS de todas as cooperativas que sejam
responsáveis pela prestação dos serviços.
16. VISTORIA OU VISITA TÉCNICA
Não se aplica ao objeto pretendido.
17. AMOSTRA E/OU LAUDO TÉCNICO
Não se aplica ao objeto pretendido.
18. GARANTIA DO CONTRATO
Não se aplica ao objeto pretendido.
19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do contrato;
19.2. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
19.3. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as
exigências pactuadas;
19.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições e prazos estabelecidos no instrumento
contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas;
19.5. Relacionar os beneficiários, quando da assinatura do contrato, com respectivos endereços, constando da
relação todas as informações necessárias, e, principalmente, seus nomes e qualificações completas, para fins de
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cadastramento.
19.6. Informar periodicamente à Contratada, por escrito, qualquer inclusão/exclusão de beneficiário, bem como
alterações de plano;
19.7. Comunicar à Contratada, por escrito, os casos em que o beneficiário, por qualquer motivo perca o direito de
atendimento nas condições exigidas na forma deste edital e seus anexos;
19.8. Recolher e devolver, quando possível, na ocasião da exclusão de beneficiários, assim como, no caso de
rescisão contratual, as respectivas carteiras de identificação, ou qualquer documento análogo, fornecido pela Contratada;
19.9. Alterar o número de beneficiários, a qualquer tempo, mantidas as mesmas condições do contrato;
19.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
19.11. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de empregado ou preposto da Contratada que não mereça
confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura inconveniente ou
incompatível com o exercício da função que lhe fora atribuída;
19.12. Notificar à Contratada a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que estiverem em
desacordo com instrumento contratual;
19.13. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da Contratada,
solicitando os originais quando julgar necessário.
20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
20.1. Apresentar a relação com comprovação da rede credenciada, por ocasião da assinatura do contrato;
20.2. Cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento de contrato, praticando as melhores técnicas
administrativas e operacionais de mercado;
20.3. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo contratante, no prazo de até 3 (três) dias úteis, sob
pena de aplicação de sanções; 
20.4. Comunicar ao contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dos serviços ou
a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 
20.5. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que
serão objeto de apreciação pelo contratante; 
20.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto e
documento de interesse do contratante, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
contratual, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 
20.7. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que
tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços, sem consentimento, por escrito, do contratante; 
20.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
20.9. Assegurar aos beneficiários os serviços, de acordo com as condições correspondentes a cada tipo de plano,
conforme estabelecido no Anexo II - Especificações do Objeto e na Proposta apresentada;
20.10. Assegurar aos beneficiários a continuidade dos serviços que estejam em andamento no momento da
contratação;
20.11. Fornecer aos beneficiários, em até 10 (dez) dias úteis, contados da adesão, carteiras de identificação
personalizadas, cuja apresentação, acompanhada de documento de identidade, assegurará o direito à utilização dos
serviços, conforme especificações constantes no Anexo II - Especificações Técnicas;
20.11.1. A contratada deve disponibilizar mecanismos de identificação do beneficiário que não impeçam o
atendimento em caso de não apresentação da Carteira de Identificação;
20.11.2. Caso as Carteiras de Identificação tenham validade pré-definida, a Contratada deverá providenciar a
substituição com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do prazo de vencimento;
20.11.3. Em caso de extravio ou de dados incorretos, a contratada providenciará a emissão da 2.ª via em até 10 (dez)
dias, gratuitamente, da Carteira de Identificação mediante declaração de responsabilidade do beneficiário;
20.11.4. Fornecer, junto às carteiras, um guia/manual para cada beneficiário titular, constando nome, telefone e
endereço dos dentistas, hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios, institutos e outras entidades da área de saúde e
serviços auxiliares credenciados, conforme o domicílio do beneficiário, atualizando-o periodicamente por meio eletrônico;
ou permitir o acesso a essas informações por meios digitais (APP);
20.11.5. Os registros atualizados da rede credenciada devem permanecer disponíveis para consulta em todos os
canais de atendimento oferecidos pela Contratada (Central de Atendimento 24 horas, sítio na Internet, etc.), conforme
disposições normativas da ANS.
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20.12. Credenciar, selecionando rigorosamente, os profissionais, clínicas, centros de diagnose, laboratórios e
demais serviços complementares que irão prestar os serviços, todos devidamente registrados nos Órgãos competentes, bem
como cancelar tais credenciamentos, sempre com o objetivo de melhoria da qualidade de atendimento aos beneficiários;
20.13. Avaliar a necessidade de credenciar clínicas, profissionais e serviços auxiliares, em outras especialidades
indicadas pela ANS, mediante solicitação por escrito, sempre que houver uma necessidade devidamente
fundamentada; bem como cancelar tais credenciamentos, sempre com o objetivo de melhoria da qualidade de atendimento
aos beneficiários;
20.14. Manter a rede de atendimento credenciada em número igual ou superior ao apresentado na licitação,
devidamente comprovada a cada emissão de fatura;
20.15. Comunicar o Contratante a substituição de credenciado, a qual deverá ser efetuada por outra equivalente,
mediante correspondência expedida com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos
decorrentes de rescisão por fraude ou infração às normas sanitárias e fiscais em vigor;
20.15.1. Na hipótese da substituição do credenciado ocorrer por vontade da operadora durante o período
de tratamento já autorizado do beneficiário, a Contratada deverá garantir a continuidade dos serviços prestados sem
qualquer ônus para o beneficiário;
20.15.2. Excetuam-se os casos de substituição de credenciado por infração às normas sanitárias em vigor, durante
período de tratamento já autorizado, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para
outro estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para o beneficiário.
20.16. Dispor de meios para divulgação de consultórios, clínicas, laboratórios, centros de diagnose e demais
serviços complementares, bem como especialistas e profissionais da Rede de Atendimento, com respectivos nomes,
endereços, telefones e demais informações e orientações complementares, para fins de escolha de atendimento pelos
beneficiários;
20.17. Disponibilizar Central de Atendimento, bem como mecanismos de atendimento remoto gratuito (0800 e/ou
via internet/Aplicativos), para efeito de liberação de senhas, autorização de exames e procedimentos cirúrgicos
relacionados com o atendimento, ou informações sobre os serviços contratados;
20.17.1. A contratada deverá possuir um serviço de atendimento ao cliente (SAC), em forma de linha telefônica
direta e gratuita, para atendimento aos beneficiários cadastrados no plano, com capacidade de solucionar dúvidas acerca de
planos e coberturas, assim como ferramenta digital que agilize e facilite as consultas à rede credenciada.
20.18. Apresentar mensalmente ao Setor de Administração de Pessoas - SETAP/GRH documento de cobrança, no
mês subsequente ao mês de prestação dos serviços, juntamente com relação dos beneficiários ativos, inclusive as
inclusões/exclusões e alterações de planos feitas no período;
20.19. Disponibilizar trimestralmente os seguintes relatórios:
20.19.1. Relatório Operacional com a movimentação cadastral, emissões de cartões de identificação, reembolso,
autorizações prévias, credenciamento e descredenciamento, e outros;
20.19.2. Relatório Estatístico de utilização dos serviços discriminados por grupo familiar e por tipo de evento
(consulta, exame, procedimento, etc.);
20.19.3. Relatório de Gestão de Riscos com indicadores comumente aceitos para a utilização dos serviços e os
desvios apresentados, análise dos graus de risco da população ativa e cadastrada, e quais as ações que serão desenvolvidas
para minimizá-los.
20.20. Indicar, por ocasião da assinatura do contrato, Preposto, com respectivos contatos diretos (telefone, celular e
e-mail), com a finalidade de prestar informações e esclarecimentos sobre o contrato, bem como comunicar imediatamente
eventuais alterações/substituições;
20.20.1. Enviar o Preposto à sede do Contratante sempre que solicitado, ou conforme a necessidade, para tratar de
assuntos referentes à execução do contrato e prestação dos serviços.
20.20.2. As solicitações feitas ao Preposto deverão ser respondidas em até 72 (setenta e duas)  horas.
20.21. Atender as exigências estabelecidas nos Anexos do edital;
20.22. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação exigidas para a contratação;
20.23. Manter, preferencialmente, sede, filial ou escritório próprio em Brasília - DF com capacidade operacional
para receber e solucionar qualquer demanda da Administração.
21. PAGAMENTO
21.1. Mediante a prestação dos serviços, o pagamento será feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da atestação da nota fiscal/fatura.
21.2. O Confea efetivará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do seu
recebimento ou procederá à devolução quando aquela se encontrar em desacordo ao pactuado.
21.3. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal,
compreendendo INSS, FGTS, Receita Federal/ Municipal, Dívida Ativa da União e CNDT.
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21.4. A nota fiscal/fatura, que será emitida sem rasura, legível, em nome da Contratada, CNPJ, da qual constará o
número do contrato e as informações para crédito em conta corrente.
22. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
22.1. Com fundamento no artigo 7.º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de licitar e
contratar com o Confea e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem
prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da
contratação, a contratada que:
22.1.1. apresentar documentação falsa;
22.1.2. fraudar a execução do contrato;
22.1.3. comportar-se de modo inidôneo;
22.1.4. cometer fraude fiscal; ou
22.1.5. fizer declaração falsa.
22.2. Para os fins do item 22.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo
único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
22.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7.º da Lei nº
10.520/2002, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 22.4 e 22.5 abaixo, com as seguintes penalidades:
22.3.1. advertência;
22.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
Confea, por prazo não superior a dois anos;
22.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou
22.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf, ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até
cinco anos.
22.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a contratada fica sujeita à multa equivalente a 3% (três por cento)
do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.
22.4.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado no prazo de início da execução contratual até o limite
de 20 (vinte) dias.
22.5. Em caso de inexecução total do objeto, a contratada fica sujeita à multa de, no máximo, 30% (trinta por
cento) do valor do contrato.
22.5.1. Considera-se inexecução total o atraso injustificado no prazo de início da execução contratual superior a 20
(vinte) dias.
22.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a contratada se enquadrar em qualquer das
situações previstas na tabela 2 do item 22.7, a seguir.
22.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA (%)

01 3%

02 7%

03 10%

 

Tabela nº 02 - INFRAÇÕES

ITEM Deixar de: GRAU INCIDÊNCIA
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A Garantir atendimento odontológico, em âmbito nacional, nos termos pactuados. 3 Por ocorrência

B Garantir o ingresso aos beneficiários, sem carência, nos termos pactuados. 3 Por ocorrência

C
Garantir coberturas reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia (CFO),
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e as que venham a ser
incorporadas.

3 Por ocorrência

D Garantir cobertura de quaisquer exames e procedimentos odontológicos indicados
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 3 Por ocorrência

E Garantir as coberturas especificadas nos Planos Básico e Superior. 2 Por ocorrência

F Reembolsar todas as despesas realizadas em território nacional, de acordo com os
termos e limites previstos neste instrumento. 2 Por ocorrência

G Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços previstos, a
partir da vigência pactuada. 3 Por ocorrência

e por dia

H Manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

I Cumprir qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência, ressalvadas
aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas. 1 Por ocorrência

J Observar o prazo estipulado para autorizações prévias, conforme estabelecido,
neste instrumento. 1 Por ocorrência

e por dia

Reincidência após advertência em infração da mesma espécie:   

K Não disponibilizar manual ou acesso digital à rede referenciada aos assistidos. 1 Por ocorrência
e por dia

L Impossibilitar a troca de plano nas hipóteses previstas contratualmente. 2 Por ocorrência

M Não disponibilizar a 2.ª via do cartão de atendimento conforme estipulado
contratualmente. 1

Por empregado
e
 por ocorrência

N
Omitir-se quanto ao envio à sede do Contratante, no prazo de até 72h, sempre que
solicitado, de preposto autorizado para resolver possíveis irregularidades
identificadas.

1 Por ocorrência

22.8. O rol das infrações descritas nas tabelas acima não exclui a aplicação de outras sanções previstas na Lei n.º
8.666/93 e nas demais legislações específicas, mesmo que por analogia às previstas.
22.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.
22.9.1. Se o valor a ser pago à contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será
descontada nos próximos pagamentos.
22.9.2. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
22.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante, aquela
será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
22.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da
Lei nº 8.666/1993.
22.12. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração do contratante, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a contratada ficará isenta desta(s).
22.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.
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22.14. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa,
decidir pela aplicação da sanção administrativa cabível.
23. UNIDADE ORGANIZACIONAL RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES
O Setor de Administração de Pessoas - SETAP, o qual é subordinado à Gerência de Recursos Humanos - GRH, é a
unidade organizacional responsável pelas informações constantes neste instrumento e adoção de providências necessárias
a continuidade do processo de contratação.
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020
ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de Plano de Assistência Odontológica e demais
procedimentos determinados pelos serviços auxiliares de diagnósticos, autorizada para funcionamento pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS, para atendimento de abrangência nacional, destinado aos empregados do Confea e
seus dependentes, com previsão de inativos, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos.
2. DOS BENEFICIÁRIOS
2.1. São considerados beneficiários titulares, sem limite de idade, conforme previsto em normativo interno de pessoal,
todos os empregados ativos do Confea e inativos que tenham optado em manter o benefício, conforme previsto neste
termo.
2.2. São considerados dependentes:

2.2.1. Cônjuge ou companheiro(a), com quem o(a) empregado(a) mantenha união estável, desde que apresentada a
certidão de casamento ou a escritura declaratória de união estável registrada em cartório;
2.2.2. Filho(a), solteiro(a), natural, por adoção, enteado(a) ou qualquer pessoa que o titular detenha a guarda judicial,
até 21 anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho.

2.3. O desligamento dos dependentes que completarem 21 (vinte e um) anos dar-se-á de forma automática.
2.4. É vedada a inclusão de dependentes em plano diferente do respectivo titular.
2.5. É voluntária a inclusão e a exclusão de qualquer beneficiário no plano odontológico.
2.6. Não poderão ser beneficiários simultaneamente o cônjuge e o(a) companheiro(a).
2.7. Na hipótese de o dependente legal não constar dos assentamentos funcionais do empregado, sua inclusão fica
condicionada à regularização junto à Gerência de Recursos Humanos - GRH.
2.8. Identificação dos Beneficiários:

2.8.1. Os beneficiários (titulares e dependentes) cadastrados no Plano de Assistência Odontológica receberão
gratuitamente Carteira de Identificação personalizada, a ser fornecida pela Contratada, que será usada exclusivamente
quando da utilização dos serviços cobertos.
2.8.2 Em caso de extravio, o beneficiário deverá comunicar o evento à Gerência de Recursos Humanos - GRH e à
Contratada, a qual providenciará a emissão da 2.ª via, gratuitamente, da Carteira de Identificação mediante declaração
de responsabilidade do beneficiário.
2.8.3 A Carteira de Identificação deverá ser devolvida pelo beneficiário quando da sua exclusão do Plano de
Assistência Odontológica ou no término do contrato.
2.8.4 Quaisquer prejuízos causados pelo uso indevido da Carteira de Identificação durante o período em que
permanecer cadastrado no Plano e após a sua exclusão do Plano, serão única e exclusivamente de responsabilidade do
beneficiário.

2.9. Inclusões e Prazos de Carência:
2.9.1. Não haverá carência para a prestação dos serviços:

2.9.1.1. Aos empregados e seus dependentes, desde que firmem o Termo de Adesão em até 60 (sessenta) dias
da data de assinatura do Contrato;
2.9.1.2. Para empregados recém-admitidos, bem como seus dependentes, e que manifestarem opção pelo Plano
Odontológico, mediante Termo de Adesão apropriado, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do ato
do efetivo exercício;
2.9.1.3. Para os dependentes oriundos do casamento ou do nascimento, cuja comprovação e cadastramento
ocorram em até 30 (trinta) dias do respectivo evento.

2.9.2. Respeitando-se as disposições estabelecidas no subitem 2.9.1, o período de carência máxima a que ficarão
sujeitos os beneficiários (titulares e dependentes) posteriormente incluídos no Plano, para utilização dos serviços
contratados, será:
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2.9.2.1. Urgência e emergência devidamente comprovadas, curativo, intervenção, clínica, extração, e radiologia
de urgência e emergência - Não haverá carência;
2.9.2.2. Radiologia, Prevenção em Saúde Bucal, Dentística, Cirurgia, Periodontia, Endodontia, Prótese
Provisória - 30 (trinta) dias;
2.9.2.3. Ortodontia e Prótese Definitiva - 60 (sessenta) dias.

2.9.3. Deverá ser admitida a transferência do empregado e de seus dependentes de uma modalidade de Plano de
cobertura de custo menor para outra de custo maior (e vice-versa), respeitando o prazo remanescente de carência tão
somente àqueles que estavam condicionados, ou seja, que aderiram na forma do disposto no subitem 2.9.2 e sem
carência aos que aderiram na forma do subitem 2.9.1.
2.9.4. O período de permanência em uma modalidade de Plano de cobertura deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta)
dias.

2.10. Do direito a permanência no Plano:
2.10.1. Ao beneficiário, no caso de exoneração do serviço ou rescisão do contrato de trabalho sem justa causa por
iniciativa do empregador, é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de
cobertura assistencial de que gozava, desde que assuma o pagamento integral, mediante boleto bancário expedido
pela Contratada, nos termos do artigo 30 da Lei nº 9.656/1998.
2.10.2. Ao beneficiário aposentado, que permaneceu trabalhando e depois pediu demissão ou, aquele que solicitou
seu desligamento quando da concessão da aposentadoria, é assegurado o direito de manter sua condição de
beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava, desde que assuma o pagamento integral
da mensalidade, nos termos do artigo 31 da Lei nº 9.656/1998 e da RN 279.

2.11. Desligamento dos Beneficiários:
2.11.1. Os titulares serão excluídos do Plano se Assistência Odontológica, nos seguintes casos:

2.11.1.1. falecimento;
2.11.1.2. exoneração ou demissão;
2.11.1.3. quando entrar em gozo de licença ou afastamento sem remuneração, salvo se assumir o ressarcimento
do valor patronal ao Confea;
2.11.1.4. por solicitação expressa.

2.11.2. Os dependentes serão excluídos do Plano Odontológico, nos seguintes casos:
2.11.2.1. falecimento;
2.11.2.2. quando o titular ao qual estiver vinculado for excluído;
2.11.2.3. quando solicitado pelo beneficiário titular ao qual estiver vinculado;
2.11.2.4. quando não atender solicitação para regularização ou comprovação junto à área gestora do Plano
Odontológico quanto à condição de dependente legal, nos termos do disposto no subitem 2.12.2.1;
2.11.2.5. quando os filhos/enteados completarem 21 anos, salvo se portadores de deficiência.

2.11.3. Os desligamentos terão vigência cadastral e financeira a partir do 1° (primeiro) dia do mês subsequente ao da
formalização da exclusão.

2.12. Dos Planos:
2.12.1. Os beneficiários deverão escolher entre as seguintes modalidades de plano:
2.12.2. O Plano Básico deverá ter a cobertura dos procedimentos odontológicos mínimos descritos no Anexo III, sem
prejuízo dos previstos na Resolução Normativa – NR nº 338, de 21/10/2013 e suas alterações, da Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS.

2.12.2.1. Reembolso de Despesas:
2.12.2.1.1. O empregado que aderir ao Plano Básico poderá ser atendido por profissionais e/ou empresas
que não fazem parte da lista de credenciados, entretanto, somente terá direito ao reembolso de despesas,
nas seguintes alternativas de atendimento:
a) Quando o atendimento for de urgência/emergência, conforme descrito no Anexo III, e não for possível
o atendimento em rede credenciada;
b) Quando ocorrer qualquer procedimento que, no dia do mesmo, a Contratada não dispuser de
profissionais/empresas credenciados atendendo por motivo de greve, paralisação, ou falta de credenciado
na lista disponibilizada.

2.12.2.2. Nos casos previstos na alínea “a”, o reembolso deverá ser efetuado conforme os valores da Tabela de
Reembolso de Procedimentos Odontológicos da Contratada. 
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2.12.2.3. Nos casos previstos na alínea “b”, o reembolso ao beneficiário deverá ser efetuado integralmente pela
Contratada.
2.12.2.4. Os beneficiários, para se habilitarem ao reembolso das despesas por eles diretamente efetuadas,
deverão apresentar à Contratada os seguintes documentos:

a) Cartão de Identificação;
b) Relatório do Dentista discriminando: o tipo de procedimento executado, dente e/ou região e valor
unitário de cada procedimento;
c) Recibo original de honorários do dentista, devidamente assinado e com carimbo do CRO e CPF/CNPJ;
d) Data do atendimento;
e) Dados do assistido referentes à sua conta bancária (Banco, agência, número da conta corrente e nome
do titular da conta);
f) CPF do titular do plano.

2.12.2.5. O reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
apresentação da documentação pelo assistido.

2.12.3. O Plano Superior deverá oferecer a mesma cobertura mínima de procedimentos odontológicos previstos para
o Plano Básico.

2.12.3. A diferença entre os Planos Básico e Superior está, exclusivamente, no que tange ao reembolso de
despesas, conforme subitem 2.12.3.1.
2.12.3.1. Reembolso de Despesas:

2.12.3.1.1. O assistido que aderir ao Plano Superior poderá ser atendido por profissional e/ou empresas
que não fazem parte da rede de credenciados, a seu critério, sendo obrigatório o reembolso de despesas
pela Contratada, no valor de 1,5 vezes aquele previsto na Tabela de Honorários que a Contratada paga
aos Profissionais/Empresas credenciados pelos serviços prestados.
2.12.3.1.2.  O assistido que aderir ao Plano Superior também terá direito ao reembolso de despesas nas
condições previstas nos itens 2.12.2.1.
2.12.3.1.3.  O valor individual do Plano Superior não poderá ultrapassar 42% (quarenta e dois por cento)
do valor individual do Plano Básico.

2.13. A opção pelo Plano Superior ficará a critério do empregado, que arcará com 100% da diferença de custo do Plano
Básico, inclusive para os dependentes.
2.14. As demais coberturas mínimas do Plano Odontológico estão especificadas no Anexo III, sem prejuízo das coberturas
obrigatórias de todas as especialidades e procedimentos complementares reconhecidos ou que vierem a ser reconhecidos
pelo Conselho Federal de Odontologia e pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.
3. DA REDE CREDENCIADA MÍNIMA
3.1. A Contratada deverá comprovar, no momento da assinatura do contrato, por meio escrito, rede de atendimento em
território nacional, no mínimo, em todas as Capitais, com respectivos endereços, telefones e demais orientações para
realização do atendimento, indicando o credenciamento de clínicas, consultórios e profissionais em todas as especialidades
odontológicas e demais serviços complementares cobertos nos seguintes quantitativos mínimos:

3.1.1. No Distrito Federal, onde está localizado o Conselho Federal de Engenharia, e Agronomia, deverá ter no
mínimo:

3.1.1.1. 40 (quarenta) dentistas ou clínicas especializadas em Clinica Geral, 10 (dez) especializadas em
Cirurgia buco-maxilo-facial, 15 (quinze) em Endodontia, 15 (quinze) em Odontopediatria, 15 (quinze) em
Periodontia, 15 (quinze) em Prótese e 20 (vinte) em Ortodontia, distribuídas entre Asa Norte, Asa Sul, Lago
Norte, Lago Sul, Sudoeste e demais regiões administrativas.
3.1.1.2. 02 (duas) clínicas de atendimento de urgência e emergência 24 horas, atendendo todos os dias,
inclusive sábados, domingos e feriados.
3.1.1.3. 05 (cinco) clínicas de radiologia odontológica, distribuídas entre Asa Norte, Asa Sul, Sudoeste, Lago
Norte, Lago Sul e demais regiões administrativas.

3.1.2. No caso de Taguatinga, a rede credenciada deverá conter no mínimo: 03 clínicos gerais, 02 endodontistas, 02
odontopediatras, 02 periodontistas, 01 protesista, 01 clínica de radiologia odontológica, 01 cirurgião buco-maxilo-
facial e 01 ortodontista.
3.1.3. No caso das regiões administrativas de Ceilândia e Sobradinho, a rede credenciada deverá conter, no mínimo,
02 clínicos gerais.

3.2. A escolha de consultórios, clínicas, laboratórios, centros de diagnose e demais serviços complementares, bem como
especialistas e profissionais da Rede de Atendimento, será feita mediante consulta em Livro Orientador e via
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internet/Ferramentas digitais, com respectivos nomes, endereços, telefones e demais informações e orientações
complementares, disponibilizado a cada beneficiário titular.
3.3. A empresa contratada deverá possuir um serviço de atendimento ao cliente (SAC), em forma de linha telefônica direta
e gratuita, para atendimento aos beneficiários cadastrados no plano, com capacidade de solucionar dúvidas acerca de
planos e coberturas.
3.4. A Contratada deverá relacionar os procedimentos que necessitarão de autorização prévia para a realização do
atendimento.
3.5. A Contratada deverá ter contrato direto ou documento similar, com os agentes integrantes de sua rede credenciada
(dentistas, consultórios, laboratórios, clínicas).
3.6. A Contratada deverá comunicar ao contratante qualquer alteração na rede credenciada com, no mínimo, 30 (trinta)
dias de antecedência.
3.7. Estimativa de beneficiários por faixa etária (dados JULHO/2020):

Ano de nascimento Faixa Etária Titulares Dependentes Total

2015-1997 0 - 18 0 101 101

1996-1992 19 - 23 0 18 18

1991-1987 24 - 28 0 1 1

1986-1982 29 - 33 6 7 13

1981-1977 34 - 38 23 19 42

1976-1972 39 - 43 29 24 53

1971-1967 44 - 48 39 15 54

1966-1962 49 - 53 17 9 26

1961-1957 54 - 58 12 6 18

1956-1933 59 ou + 30 13 43

TOTAL 156 213 369

3.8. A quantidade de beneficiários é estimada em 369 (trezentos e sessenta e nove) assistidos.
3.9. Considerando a relação de beneficiários do Plano Odontológico atual, 32% dos assistidos são optantes pelo Plano
Superior e 68% pelo Plano Básico. Assim, o número estimado de assistidos no Plano Básico é de 252 (duzentos e
cinquenta e dois), e no Plano Superior é de 117 (cento e dezessete), totalizando 369 (trezentos e sessenta e nove)
assistidos.
3.10. Ressaltamos que a quantidade é estimada, podendo ser alterada em razão de novas contratações ou de
desligamento de empregados, bem como de dependentes, considerando também a livre opção de adesão do empregado.
4. DAS AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS
4.1. Para os procedimentos que necessitem de autorização prévia, esta será dada sem que o beneficiário tenha que se
deslocar até as instalações da Contratada, devendo esta, fornecê-la pela via telefônica, e-mail, ferramentas eletrônicas ou
qualquer outra forma de comunicação à distância.

4.1.1. Nos casos em que for exigida autorização prévia, a Contratada deverá garantir a avaliação do atendimento pelo
profissional avaliador no prazo máximo de 4 (quatro) dias úteis, após o recebimento da solicitação.

4.2. Os casos de urgência e emergência deverão ser atendidos nos Prontos Socorros Odontológicos credenciados pela
Contratada, respeitadas as condições de reembolso previstas nos subitem 2.12.2.1.
4.3. Urgência e Emergência:

4.3.1. Os procedimentos classificados como de urgência e emergência são:

I - Curativo e/ou sutura em caso de
hemorragia bucal/labial Consiste na aplicação de hemostático e/ou sutura na cavidade bucal.

II - Curativo em caso de odontalgia
aguda/pulpectomia/necrose

Consiste na abertura de câmara pulpar e remoção da polpa, obturação
endodôntica ou núcleo existente.
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III - Imobilização dentária temporária Procedimento que visa a imobilização de elementos dentais que apresentam
alto grau de mobilidade, provocado por trauma.

IV - Recimentação de trabalho
protético Consiste na recolocação de trabalho protético.

V - Tratamento de alveolite Consiste na limpeza do alvéolo dentário.

VI - Colagem de fragmentos Consiste na recolocação de partes de dente que sofreu fratura, através da
utilização de material dentário adesivo.

VII - Incisão e drenagem de abscesso
extra oral Consiste em incisão na face e posterior drenagem do abscesso.

VIII - Incisão e drenagem de abscesso
intraoral Consiste em incisão dentro da cavidade oral e posterior drenagem do abscesso.

IX - Reimplante de dente avulsionado Consiste na recolocação do dente no alvéolo dentário e consequente
imobilização.

4.4. É assegurado o atendimento de urgência e emergência após as primeiras 24 (vinte e quatro) horas contadas da adesão
do beneficiário ao plano.
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020
ANEXO III - ESPECIALIDADES E PROCEDIMENTOS MÍNIMOS

1. ESPECIALIDADES E PROCEDIMENTOS MÍNIMOS
1.1 Sem prejuízo das coberturas obrigatórias de todas as especialidades e exames complementares reconhecidos ou que
vierem a ser reconhecidos pelo Conselho Federal de Odontologia - CFO e pela Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, nos termos da Resolução Normativa - RN nº 338, de 21/10/2013 e suas alterações, a Contratada assegurará
atendimento na rede credenciada e/ou própria contendo, no mínimo, as seguintes especialidades, serviços e procedimentos:

1.1.1. Consultas
1.1.1.1.  Consulta de diagnóstico clínico, plano de tratamento e prognóstico
1.1.1.2.  Exames periódicos de controle da saúde bucal
1.1.1.3.  Consulta para curativo
1.1.1.4. Consulta para curativo pós-cirúrgico
1.1.1.5.  Consulta de condicionamento
1.1.1.6.  Teste de fluxo salivar
1.1.1.7.  Atendimento de urgência (24h x 7d x 365a). Classificam-se como procedimentos de
Urgência/Emergência:

a) Curativo em caso de hemorragia bucal/labial;
b) Curativo em caso de odontalgia aguda/pulpectomia/necrose;
c) Imobilização dentária temporária;
d) Recimentação de peça protética;
e) Tratamento de alveolite;
f) Colagem de fragmentos;
g) Incisão e drenagem de abscesso extra-oral;
h) Incisão e drenagem de abscesso intra-oral;
i) Reimplante de dente avulsionado

1.1.2. Procedimentos de radiologia
1.1.2.1. Radiografia periapical
1.1.2.2. Radiografia interproximal
1.1.2.3. Exame radiodôntico com 14 radiografias periapicais
1.1.2.4. Radiografia panorâmica
1.1.2.5. Radiografia oclusal
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1.1.2.6. Radiografia bite-wing
1.1.2.7. Documentação ortodôntica
1.1.2.8. Documentação ortodôntica básica
1.1.2.9. Rx de articulação temporo mandibular
1.1.2.10. Rx cefalométrico sem traçado
1.1.2.11. Rx de mãos e punho

1.1.3. Procedimentos preventivos
1.1.3.1. Fisioterapia oral
1.1.3.2. Controle de placa Bacteriana
1.1.3.3. Profilaxia e polimento dos dentes
1.1.3.4. Aplicação tópica de flúor
1.1.3.5. Remineralização
1.1.3.6. Selantes em fissuras e cicatrículas
1.1.3.7. Tratamento expectante
1.1.3.8. Curativos interceptivos e preventivos
1.1.3.9. Teste de vitalidade
1.1.3.10. Orientação em saúde bucal

1.1.4. Procedimentos de periodontia
1.1.4.1. Avaliação periodontal
1.1.4.2. Manutenção perodontal periódica
1.1.4.3. Raspagem supra gengival, com ou sem uso de ultra-som
1.1.4.4. Raspagem sub gengival e alisamento radicular
1.1.4.5.  Gengivectomia ou gengivoplastia
1.1.4.6. Balanceio oclusal – por elemento
1.1.4.7.  Aumento de coroa clínica
1.1.4.8. Imobilização dentária
1.1.4.9. Cirurgia periodontal
1.1.4.10. Retalho gengival com debridamento e osteotomia ou osteoplastia
1.1.4.11. Retalho gengival com enxerto ósseo – exclusivamente ato cirúrgico
1.1.4.12. Placa de mordida
1.1.4.13.  Enxerto gengival livre

1.1.5. Procedimentos de restauração
1.1.5.1. Restauração em amálgama, Classes I, II e V
1.1.5.2. Restauração em compósito, Classes I, II, III, IV e V
1.1.5.3.  Restauração com resina foto-polimerizável Classes I, II, III, IV e V
1.1.5.4. Restauração com ionômero de vidro
1.1.5.5. Facetas estéticas

1.1.6. Procedimentos de cirurgia oral menor 
1.1.6.1.  Extração de dente permanente
1.1.6.2.  Extração de dente semi-incluso
1.1.6.3.  Extração de dente incluso e/ou impactado
1.1.6.4. Enucleação de cisto
1.1.6.5. Drenagem de abscesso intra ou extra oral
1.1.6.6. Vestibuloplastia
1.1.6.7. Correção de tuberosidade
1.1.6.8. Correção de tórus palatino ou mandibular
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1.1.6.9. Alveoloplastia
a) Biópsia – exclusivamente o ato cirúrgico
b) Reimplante dentário em odontopediatria
c) Apicetomia com ou sem obturação retrógrada
d) Hemi secção de raízes
e) Rizectomia
f) Ulotomia/Ulectomia
 g) Remoção de cunha distal
h) Correção de bridas musculares
i) Frenectomia
j) Cirurgia de osteoma ou odontoma
k) Excisão de rânula
l) Excisão de mucocele
m) Remoção de raiz residual a nível gengival
n) Remoção de raiz residual no tecido ósseo
o) Remoção de raízes retentivas
p) Laçamento de dentes inclusos/impactados

1.1.7.  Procedimentos de endodontia 
1.1.7.1. Pulpotomia
1.1.7.2. Tratamento de canal em dentes decíduos
1.1.7.3. Tratamento de canal em dentes permanentes
1.1.7.4. Retratamento de canal em dentes permanentes
1.1.7.5. Apexificação ou apecificação
1.1.7.6. Clareamento de dentes desvitalizados
1.1.7.7. Tratamento de raízes perfuradas/trepanadas

1.1.8. Procedimentos de prótese 
1.1.8.1.  Reembasamento de prótese
1.1.8.2.  Consertos de prótese
1.1.8.3. Ajustes protéticos
1.1.8.4.  Restauração métalo-fundida (bloco)
1.1.8.5.  Restauração provisória em resina
1.1.8.6.  Coroa 3/4 ou 4/5
1.1.8.7.  Coroa total
1.1.8.8.  Coroa Veneer (coroa total com face estética)
1.1.8.9.  Coroa de jaqueta em acrílico

a) Coroa provisória em resina
b) Coroa unitária com ou sem pino/provisório para preparo de Restauração metálica fundida
c) Núcleo metálico
d) Remoção de núcleo metálico
e) Prótese parcial fixa (ponte fixa)
f) Prótese parcial removível unilateral em cromo-cobalto (Roach)
g) Prótese parcial removível bilateral em cromo-cobalto (Roach)
h) Prótese parcial removível provisória
i) Prótese total (dentadura)
j) Prótese total provisória imediata
k) Coroa de policarbonato em odontopediatria
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l) Coroa de porcelana
m) Coroa em métalo-cerâmica
n) Ponte fixa em métalo-cerâmica
o) Remoção de prótese fixa
p) Prótese adesiva métalo-plástica
q) Prótese adesiva métalo-cerâmica
r) Restauração Inlay-Onlay em resina
s) Restauração Inlay-Onlay em porcelana

1.1.9. Procedimento de ortodontia
1.1.9.1. Confecção de aparelhos fixos e móveis
1.1.9.2. Manutenção mensal
1.1.9.3. Radiografia ântero posterior e lateral do crânio e dos ossos da face
1.1.9.4. Radiografia das articulações têmporo-mandibulares
1.1.9.5. Telerradiografia lateral com e/ou traçado cefalométrico
1.1.9.6. Radiografia de mãos e punhos para definição de idade óssea
1.1.9.7. Modelo de estudo
1.1.9.8.  Documentação ortodôntica parcial e/ou completa
1.1.9.9. Tracionamento Ortodôntico

1.1.10. Odontopediatria 
1.1.10.1. Aplicação de selante
1.1.10.2. Aplicação tópica de flúor
1.1.10.3. Restauração a ionômero de vidro
1.1.10.4. Coroa de aço
1.1.10.5. Pulpotomia
1.1.10.6. Tratamento endodôntico em decíduo
1.1.10.7. Mantenedor de espaço
1.1.10.8. Exodontia de dentes decíduos
1.1.10.9. Remineralização
1.1.10.10. Adequação do meio bucal com ionômero de vidro
1.1.10.11. Restauração preventiva
1.1.10.12. Capeamento pulpar em decíduos
1.1.10.13. Restauração provisória (urgência)
1.1.10.14. Condicionamento em odontopediatria
1.1.10.15. Ulotomia/Ulectomia

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

Proposta, que faz a empresa _______________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ______________ e inscrição estadual nº
______, para a prestação de serviços de Plano de Assistência Odontológica e demais procedimentos determinados pelos
serviços auxiliares de diagnósticos, autorizada para funcionamento pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
para atendimento de abrangência nacional, destinado aos empregados do Confea e seus dependentes, com previsão de
inativos conforme especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2020 e seus anexos, visando atender as
necessidades do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, sediado em Brasília - DF.
 

OBJETO QTD.
VIDAS

VL.
UNITÁRIO CUSTO

MENSAL
CUSTO
ANUAL

VL.
UNITÁRIO DIFERENÇA

PLANOS (%)
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(Plano
Básico) (*)

(Plano
Superior )

(**)

Prestação de serviços de Plano de
Assistência Odontológica e demais
procedimentos determinados pelos
serviços auxiliares de diagnósticos,
autorizada para funcionamento pela
Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, para atendimento
de abrangência nacional, destinado
aos empregados do Confea e seus
dependentes, com previsão de
inativos conforme especificações
contidas no Edital de Pregão
Eletrônico nº XXX/2020 e seus
anexos

369      

(*) Valor calculado considerando o valor do plano básico.

(**) Diferença entre os valores do plano básico para o plano superior.

 
O valor do Plano Superior não poderá ser superior a 42% do Plano Básico unitário. A diferença de valor do Plano
Superior será arcada integralmente pelo beneficiário optante.
A licitante deverá apresentar em sua proposta de preços o custo unitário referente ao Plano Superior.
O preço global mensal poderá sofrer alterações durante a execução do contrato em razão do número efetivo de assistidos e
dos optantes pelo Plano Superior.
A planilha final que será apresentada pela licitante vencedora deverá apresentar valor unitário e global não superior ao
orçamento estimado pelo Confea, sob pena desclassificação.
O preço proposto é de exclusiva responsabilidade deste licitante não podendo ser pleiteado quaisquer direitos na vigência
do contrato bem como nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos e despesas relacionadas a execução e
necessários ao cumprimento integral do objeto, tais como custos diretos e indiretos, tributos incidentes, materiais, encargos
sociais, trabalhistas, transporte diversos, seguros, lucro, taxas e demais despesas.
Validade desta proposta é 90 (noventa) dias.
Desde já declaramo-nos cientes de que o Confea procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas
em lei, se houver.
 
Dados da Licitante:
Razão social:
CNPJ:
Endereço completo:
Telefone:
Nome do Banco:
Número do Banco:
Agência:
Número da conta corrente:
 
Dados do preposto para firmar o contrato:
Nome completo:
CPF:
Carteira de Identidade:
Estado civil:
Nacionalidade:
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Email:
Telefone:
 
Local e data
Assinatura e carimbo
(representante legal da licitante)
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA (CONFEA) E A EMPRESA
_________, CONFORME PROCESSO N° 02542/2020.

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede no
SEPN, Quadra 508, Bloco “A”, Edifício Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte, CEP.:
70.740-541, Brasília - DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, representado pelo seu Vice-Presidente no
exercício da Presidência, Eng. Civ. Osmar Barros Junior, e, de outro lado a empresa _____________, inscrita no CNPJ
(MF) sob o nº ___________, estabelecida a ______________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. _______________, portador da Cédula de Identidade nº __________, CPF (MF) nº
_______________, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o
presente instrumento, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2020 e a proposta apresentada
pela CONTRATADA, constante do Processo n° 02542/2020, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada em serviços de Plano de Assistência Odontológica e demais procedimentos
determinados pelos serviços auxiliares de diagnósticos, autorizada para funcionamento pela Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, para atendimento de abrangência nacional, destinado aos empregados do Confea e seus dependentes,
com previsão de inativos,  conforme especificações e condições constantes neste instrumento e no Edital de Pregão
Eletrônico nº 11/2020 e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global estimado deste contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxx) para consecução da presente contratação pelo
período de 12 (doze) meses, conforme tabela a seguir:

OBJETO QTD.
VIDAS

VL.
UNITÁRIO 

(Plano
Básico) (*)

CUSTO
MENSAL

CUSTO
ANUAL

VL.
UNITÁRIO

(Plano
Superior )

DIFERENÇA
PLANOS (%)

(**)

Prestação de serviços de Plano de
Assistência Odontológica e demais
procedimentos determinados pelos
serviços auxiliares de diagnósticos,
autorizada para funcionamento pela
Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, para atendimento
de abrangência nacional, destinado
aos empregados do Confea e seus
dependentes, com previsão de
inativos conforme especificações
contidas no Edital de Pregão

369      
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Eletrônico nº XXX/2020 e seus
anexos

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta Orçamentária  nº
6.2.2.1.1.01.04.01.004 - Plano Odontológico, Centro de Custo 4.01.01.05 - RH - Recursos Humanos. 
4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no respectivo
Orçamento Anual, ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de
Empenho estimativa, e em havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação
orçamentária.
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A CONTRATADA realizará atendimento tanto no Distrito Federal, quanto nas demais localidades do território nacional,
no mínimo em todas as capitais dos Estados, em consultórios, hospitais, clínicas, laboratórios disponibilizados em rede
própria, indicada, credenciada, referenciada, conveniada (ou outro instrumento afim), conforme especificações contidas no
edital e seus anexos.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de 27 de novembro de 2020, podendo ser prorrogado nos
moldes da legislação vigente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Mediante a prestação dos serviços, o pagamento será feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
atestação da nota fiscal/fatura.
7.2. O Confea efetivará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do seu recebimento ou
procederá à devolução quando aquela se encontrar em desacordo ao pactuado.
7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal,
compreendendo INSS, FGTS, Receita Federal/ Municipal, Dívida Ativa da União e CNDT.
7.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA e com o mesmo nº de CNPJ que originou a contratação,
na qual constará o número do contrato e as informações para crédito em conta corrente.
7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, estes serão restituídos à CONTRATADA para as correções
necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos
pagamentos correspondentes.
7.5.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.
7.5.2. Na hipótese de que trata a cláusula anterior, o prazo para pagamento de que trata a cláusula 7.1. se iniciará após a
regularização ou reapresentação dos documentos.
7.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, ou, ainda, glosar parte de serviços que não tenham sido executados, nos termos pactuados,
garantido o contraditório e a ampla defesa.
7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão calculados com a aplicação da seguinte fórmula:

EM =    I x N x VP
Onde:
EM =    Encargos moratórios;
N =        Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =     Valor da parcela a ser paga.
I =         Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I =         (TX/100)       I = (6/100)       I = 0,0001644
                 365              365
TX =     Percentual da taxa anual = 6%

7.8. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada posteriormente.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2020, deve:
8.1.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do contrato;
8.1.2. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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8.1.3. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as exigências
pactuadas;
8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos estabelecidos no instrumento
contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas;
8.1.5. Relacionar os beneficiários, quando da assinatura do contrato, com respectivos endereços, constando da relação
todas as informações necessárias, e, principalmente, seus nomes e qualificações completas, para fins de cadastramento;
8.1.6. Informar periodicamente à CONTRATADA, por escrito, qualquer inclusão/exclusão de beneficiário, bem como
alterações de plano;
8.1.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, os casos em que o beneficiário, por qualquer motivo perca o direito de
atendimento nas condições exigidas na forma do edital e seus anexos e deste contrato;
8.1.8. Recolher e devolver, quando possível, na ocasião da exclusão de beneficiários, assim como, no caso de rescisão
contratual, as respectivas carteiras de identificação, ou qualquer documento análogo, fornecido pela CONTRATADA;
8.1.9. Alterar o número de beneficiários, a qualquer tempo, mantidas as mesmas condições do contrato;
8.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
8.1.11. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de empregado ou preposto da CONTRATADA que não mereça
confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura inconveniente ou
incompatível com o exercício da função que lhe fora atribuída;
8.1.12. Notificar à CONTRATADA a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que estiverem em desacordo
com instrumento contratual;
8.1.13. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,
solicitando os originais quando julgar necessário.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº 11/2020, deve:
9.1.1. Cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento de contrato, praticando as melhores técnicas
administrativas e operacionais de mercado;
9.1.2. Apresentar a relação com comprovação da rede credenciada, por ocasião da assinatura do contrato;
9.1.3. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, no prazo de até 3 (três) dias úteis, sob
pena de aplicação de sanções; 
9.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dos serviços ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 
9.1.5. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão
objeto de apreciação pelo CONTRATANTE; 
9.1.6. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto e documento
de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual,
devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação; 
9.1.7. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha
tomado conhecimento em razão da execução dos serviços, sem consentimento, por escrito, do CONTRATANTE; 
9.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
9.1.9. Assegurar aos beneficiários os serviços, de acordo com as condições correspondentes a cada tipo de plano,
conforme estabelecido no edital e seus anexos, na Proposta apresentada e neste contrato;
9.1.10. Assegurar aos beneficiários a continuidade dos serviços que estejam em andamento no momento da contratação;
9.1.11. Fornecer aos beneficiários, em até 10 (dez) dias, contados da adesão, carteiras de identificação personalizadas, cuja
apresentação, acompanhada de documento de identidade, assegurará o direito à utilização dos serviços, conforme
especificações constantes no Anexo II do Edital;
9.1.11.1. A CONTRATADA deve disponibilizar mecanismos de identificação do beneficiário que não impeçam o
atendimento em caso de não apresentação da Carteira de Identificação;
9.1.11.2. Caso as Carteiras de Identificação tenham validade pré-definida, a CONTRATADA deverá providenciar a
substituição com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do prazo de vencimento;
9.1.11.3. Em caso de extravio ou de dados incorretos, a CONTRATADA providenciará a emissão da 2.ª via em até 10
(dez) dias, gratuitamente, da Carteira de Identificação mediante declaração de responsabilidade do beneficiário;
9.1.11.4. Fornecer, junto às carteiras, um guia/manual para cada beneficiário titular, constando nome, telefone e endereço
dos dentistas, hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios, institutos e outras entidades da área de saúde e serviços
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auxiliares credenciados, conforme o domicílio do beneficiário, atualizando-o periodicamente por meio eletrônico; ou
permitir o acesso a essas informações por meios digitais (APP);
9.1.11.5. Os registros atualizados da rede credenciada devem permanecer disponíveis para consulta em todos os canais de
atendimento oferecidos pela Contratada (Central de Atendimento 24 horas, sítio na Internet, aplicativos da
operadora, etc.), conforme disposições normativas da ANS;
9.1.12. Avaliar a necessidade de credenciar clínicas, profissionais e serviços auxiliares, em outras especialidades indicadas
pela ANS, mediante solicitação por escrito, sempre que houver uma necessidade devidamente fundamentada; bem como
cancelar tais credenciamentos, sempre com o objetivo de melhoria da qualidade de atendimento aos beneficiários;
9.1.13. Credenciar, selecionando rigorosamente, os profissionais, clínicas, centros de diagnose, laboratórios e demais
serviços complementares que irão prestar os serviços, todos devidamente registrados nos Órgãos competentes, bem como
cancelar tais credenciamentos, sempre com o objetivo de melhoria da qualidade de atendimento aos beneficiários;
9.1.14. Manter a rede de atendimento credenciada em número igual ou superior ao apresentado na licitação, devidamente
comprovada a cada emissão de fatura;
9.1.15. Comunicar ao CONTRATANTE a substituição de credenciado, a qual deverá ser efetuada por outra equivalente,
mediante correspondência expedida com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos
decorrentes de rescisão por fraude ou infração às normas sanitárias e fiscais em vigor;
9.1.15.1. Na hipótese da substituição do credenciado ocorrer por vontade da operadora durante o período de tratamento já
autorizado do beneficiário a Contratada deverá garantir a continuidade dos serviços prestados sem qualquer ônus para o
beneficiário;
9.1.15.2. Excetuam-se os casos de substituição de credenciado por infração às normas sanitárias em vigor, durante período
de tratamento já autorizado, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro
estabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para o beneficiário;
9.1.16. Dispor de meios para divulgação de consultórios, clínicas, laboratórios, centros de diagnose e demais serviços
complementares, bem como especialistas e profissionais da Rede de Atendimento, com respectivos nomes, endereços,
telefones e demais informações e orientações complementares, para fins de escolha de atendimento pelos beneficiários;
9.1.17. Disponibilizar Central de Atendimento, bem como mecanismos de atendimento remoto gratuito (0800 e/ou via
internet), para efeito de liberação de senhas, autorização de exames e procedimentos cirúrgicos relacionados com o
atendimento, ou informações sobre os serviços contratados;
9.1.17.1. A contratada deverá possuir um serviço de atendimento ao cliente (SAC), em forma de linha telefônica direta e
gratuita, para atendimento aos beneficiários cadastrados no plano, com capacidade de solucionar dúvidas acerca de planos
e coberturas, assim como ferramenta digital que agilize e facilite as consultas à rede credenciada.
9.1.18. Apresentar mensalmente ao Setor de Administração de Pessoas - SETAP/GRH documento de cobrança, no mês
subsequente ao mês de prestação dos serviços, juntamente com relação dos beneficiários ativos, inclusive as
inclusões/exclusões e alterações de planos feitas no período;
9.1.19. Disponibilizar trimestralmente os seguintes relatórios:
9.1.19.1. Relatório Operacional com a movimentação cadastral, emissões de cartões de identificação, reembolso,
autorizações prévias, credenciamento e descredenciamento, e outros;
9.1.19.2. Relatório Estatístico de utilização dos serviços discriminados por grupo familiar e por tipo de evento (consulta,
exame, procedimento, etc.);
9.1.19.3. Relatório de Gestão de Riscos com indicadores comumente aceitos para a utilização dos serviços e os desvios
apresentados, análise dos graus de risco da população ativa e cadastrada, e quais as ações que serão desenvolvidas para
minimizá-los.
9.1.20. Indicar, por ocasião da assinatura do contrato, Preposto, com respectivos contatos diretos (telefone, celular e e-
mail), com a finalidade de prestar informações e esclarecimentos sobre o contrato, bem como comunicar imediatamente
eventuais alterações/substituições;
9.1.20.1. Enviar o Preposto à sede do CONTRATANTE sempre que solicitado, ou conforme a necessidade, para tratar de
assuntos referentes à execução do contrato e prestação dos serviços;
9.1.20.2. As solicitações feitas ao Preposto deverão ser respondidas no máximo em até 72 (setenta e duas) horas;
9.1.21. Atender as exigências estabelecidas no edital e seus anexos e neste contrato;
9.1.22. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas para a contratação;
9.1.23. Manter, preferencialmente, sede, filial ou escritório próprio em Brasília - DF com capacidade operacional para
receber e solucionar qualquer demanda da Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
10.1. A CONTRATADA é responsável também:
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10.1.1. Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do contrato, bem
como quaisquer outros materiais e mão de obra necessários a consecução da contratação.
10.1.1.1. A inadimplência da CONTRATADA não transferirá a responsabilidade pelo pagamento ao CONTRATANTE,
tampouco onerará o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.
10.2. Deverá a CONTRATADA observar que:
10.2.1. É expressamente proibida a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE
durante a vigência deste contrato; e
10.2.2. É expressamente proibida, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a transferência/subcontratação no todo ou
em parte do objeto deste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO
11.1. O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte,
quando não corresponderem ao desejado ou especificado.
11.2. Cabe ao empregado designado (fiscal) fiscalizar os serviços e registrar em relatório todas as ocorrências,
deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, entre outros, para
notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.
11.3. Caberá ao fiscal verificar o cumprimento das cláusulas contratuais e as atribuições previstas nos contratos e na
legislação aplicável.
11.4. A existência e a atuação da fiscalização pelo fiscal ou outro empregado designado para esse fim, em nada restringem
a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto do contrato,
inclusive perante terceiros, respondendo por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada
em sua execução.
11.5. A ausência de notificação do fiscal ou outro empregado designado para esse fim não exime a CONTRATADA das
responsabilidades determinadas contratualmente.
11.6. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus representantes, prepostos e/ou assistentes.
11.7. O CONTRATANTE poderá alterar a composição da equipe de fiscalização do contrato, ou seus substitutos, a
qualquer momento, bastando apenas comunicar formalmente à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de licitar e contratar com o
Confea e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da
rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a
CONTRATADA que:
12.1.1. apresentar documentação falsa;
12.1.2. fraudar a execução do contrato;
12.1.3. comportar-se de modo inidôneo;
12.1.4. cometer fraude fiscal; ou
12.1.5. fizer declaração falsa.
12.2. Para os fins do item 12.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e
97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
12.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, nos
casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada poderá ser apenada,
isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 12.4 e 12.5 abaixo, com as seguintes penalidades:
12.3.1. advertência;
12.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Confea,
por prazo não superior a dois anos;
12.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou
12.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.
12.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a contratada fica sujeita à multa equivalente a 3% (três por cento) do valor
unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor empenhado.
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12.4.1. Considera-se inexecução parcial o atraso injustificado no prazo de entrega (para bens) ou no início da execução
contratual (para serviços) até o limite de 20 (vinte) dias.
12.5. Em caso de inexecução total do objeto, a contratada fica sujeita à multa de, no máximo, 30% (trinta por cento) do
valor do contrato.
12.5.1. Considera-se inexecução total o atraso injustificado no prazo de início da execução contratual superior a 20 (vinte)
dias.
12.6. A falha na execução do contrato estará configurada quando a contratada se enquadrar em qualquer das situações
previstas na tabela 2 do item 12.7, a seguir.
12.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela nº 01

GRAU CORRESPONDÊNCIA (%)

01 3%

02 7%

03 10%

 

Tabela nº 02 - INFRAÇÕES

ITEM Deixar de: GRAU INCIDÊNCIA

A Garantir atendimento odontológico, em âmbito nacional, nos termos pactuados. 3 Por ocorrência

B Garantir o ingresso aos beneficiários, sem carência, nos termos pactuados. 3 Por ocorrência

C
Garantir coberturas reconhecidas pelo Conselho Federal de Odontologia (CFO),

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e as que venham a ser
incorporadas.

3 Por ocorrência

D Garantir cobertura de quaisquer exames e procedimentos odontológicos indicados
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 3 Por ocorrência

E Garantir as coberturas especificadas nos Planos Básico e Superior. 2 Por ocorrência

F Reembolsar todas as despesas realizadas em território nacional, de acordo com os
termos e limites previstos neste instrumento. 2 Por ocorrência

G Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços previstos, a
partir da vigência pactuada. 3 Por ocorrência

e por dia

H Manter as condições de habilitação originárias da contratação. 2 Por item e por
ocorrência

I Cumprir qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência, ressalvadas
aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas. 1 Por ocorrência

J Observar o prazo estipulado para autorizações prévias, conforme estabelecido,
neste instrumento. 1 Por ocorrência

e por dia

Reincidência após advertência em infração da mesma espécie:   

K Não disponibilizar manual ou acesso digital à rede referenciada aos assistidos. 1 Por ocorrência
e por dia

L Impossibilitar a troca de plano nas hipóteses previstas contratualmente. 2 Por ocorrência
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M Não disponibilizar a 2.ª via do cartão de atendimento conforme estipulado
contratualmente.

1 Por empregado
e

 por ocorrência

N
Omitir-se quanto ao envio à sede do Contratante, no prazo de até 72h, sempre que

solicitado, de preposto autorizado para resolver possíveis irregularidades
identificadas.

1 Por ocorrência

12.8. O rol das infrações descritas nas tabelas acima não exclui a aplicação de outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93
e nas demais legislações específicas, mesmo que por analogia às previstas.
12.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
12.9.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada
nos próximos pagamentos.
12.9.2. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
12.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante, aquela será
encaminhada para inscrição em dívida ativa.
12.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº
8.666/1993.
12.12. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
contratante, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a contratada ficará isenta desta(s).
12.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999.
12.14. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir
pela aplicação da sanção administrativa cabível.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
13.1. Os preços unitários dos serviços contratados, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano do contrato,
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado em 12
(doze) meses.
13.2. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em função do índice de sinistralidade, o qual terá como
ponto de equilíbrio o percentual de 70% (setenta por cento), desde que devidamente demonstrado (analiticamente) o
impacto da variação dos componentes dos custos, com as respectivas justificativas, na manutenção dos preços de
contratação.
13.3. Caberá ao Confea analisar e decidir sobre a necessidade e viabilidade de ajuste para o reequilíbrio econômico-
financeiro.

ISC = Sin / Rec

Onde:
ISC = Índice de Sinistralidade do Contrato.
Sin = Total de sinistros da carteira de um período de 12 meses.
Rec = Total de receita da carteira de um período de 12 meses.

IT = Índice Técnico = (ISC / 70%) - 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.
14.2. A rescisão do contrato poderá ser:
14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Confea, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para
a Administração do Confea.
14.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
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14.2.4. No caso de a CONTRATADA perder as condições de habilitação técnica e qualificação econômica exigidas para a
celebração deste contrato.
14.2.5. No caso de as sanções contratuais previstas serem insuficientes para reparação do dano causado pela
CONTRATADA ao erário.
14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
É parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo n° 02542/2020, vinculado
aos termos do Pregão Eletrônico nº 11/2020, cuja realização decorre da autorização da autoridade superior deste
Conselho, e a proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AMPARO LEGAL
A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 11/2020 realizado com fundamento nas
Leis nº 8.666, de 1993 e nº 10.520, de 2002.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste contrato, no edital de Pregão Eletrônico nº
11/2020 e seus anexos, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato,
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666, de 1993, aplicando-lhe, quando for o
caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições
do direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.
 
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Referência: Processo nº CF-02542/2020 SEI nº 0384326


